
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.946, DE 2012

Altera  a  Lei  nº  10.973,  de  2  de
dezembro  de  2004,  para  permitir
aquisição  de  produto  ou  processo
inovador  gerados  por  meio  de  políticas
de  fomento  à  pesquisa  e
desenvolvimento e inovação tecnológica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,

passa a vigorar acrescida do seguinte § 7º:

“Art. 20. .................................................................................................

...............................................................................................................

§ 7º  A contratação prevista no  caput poderá conter cláusula de

aquisição  do  produto  ou  processo  inovador  decorrentes  das

atividades  de  pesquisa  e  desenvolvimento,  bem como aqueles

oriundos  de  transferências  de  tecnologias  e  de  encomendas

tecnológicas estratégicas ao país.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada ALICE PORTUGAL

Relatora

Deputado WALDEMAR OLIVEIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Waldemar Oliveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240560237400
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